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Assunto  :  Solicita   Desligamento   da   Comissão   Eleitoral   Regional   –   CER-PB  
   

 
A  Comissão  Eleitoral  Regional  (CER-PB),  reunida  nesta  data,  conforme  previsto  no  Regimento  Interno              
do  Crea-PB  (ar�go  152);  considerando  a  Decisão  PL-nº  007/2020,  pela  qual  o  Plenário  do  Crea-PB                
"DECIDIU,  por  unanimidade:  1)  Compor  a  Comissão  Eleitoral  Regional  (CER-PB)  para  o  exercício  2020               
com  os  seguintes  conselheiros  Regionais:  Aderaldo  Luiz  de  Lima  -  Coordenador,  Luiz  Valladão  Ferreira,               
Adilson  Dias  de  Pontes,  José  Carlos  Fernandes  de  Moura  e  Ronaldo  Soares  Gomes,  como  membros                
�tulares.  2)  Eleger  os  Conselheiros  Regionais  Orlando  Cavalcan�  Gomes  Filho,  Francisco  de  Assis              
Araújo  Neto,  Fabiano  Lucena  Bezerra,  Luiz  Albuquerque  Farias  Júnior  e  Suenne  da  Silva  Barros;               
considerando  a  renúncia  à  par�cipação  na  Comissão  Eleitoral  Regional,  apresentada  pelo  Conselheiro             
Regional  Ronaldo  Soares  Gomes,  em  12  de  julho  de  2019,  conforme  requerimento  apresentado  à               
CER-PB,  sob  o  Processo  SITAC 1127459 /2020;  considerando  que  "a  CER-PB  será  composta  por  cinco               
conselheiros  regionais  e  igual  número  de  suplentes,  todos  no  exercício  da  �tularidade  da  função",  nos                
termos  do  art.  22,  da  Resolução  nº  1.114/2019  -  Regulamento  Eleitoral;  considerando,  a  necessidade               
de  recompor  a  Comissão  Eleitoral  Regional  para  que  possa  atuar  na  plenitude  de  todos  os  seus                 
membros;  considerando  o  disposto  no  ar�go  22  da  Resolução  1.114/19  no  seu §  3º  havendo  vacância                 
defini�va  de  membro  da  CER,  o  Plenário  do  Crea  elegerá  novo  membro  para  assumir  a  vaga                 
respec�va ;  
 

  DELIBEROU :  
1. Propor  ao  Plenário  do  Crea-PB  a  eleição  de  um  membro  �tular  da  Comissão  Eleitoral               

Regional,  em  subs�tuição  ao  Conselheiro  Regional  que  renunciou  à  par�cipação  na  CER-PB,             
visando   a   recomposição   plena   da   CER-PB   –   Exercício   2020.  

 
                   João   Pessoa,   02   de   julho   de   2020  
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Cons.   Reg.   Adilson   Dias   de   Pontes   –   Coord.   Adjunto  
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Cons.   Reg.   Luiz   Valladão   Ferreira   –   Membro   Titular  
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Cons.   Reg.   José   Carlos   Fernandes   de   Moura   –   Membro   Titular  

 


